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ESTADO DE SERGIPE
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO Nº 012/2014 – CPJ
DE 18 DE JUNHO DE 2014

Aprova Projeto de Lei Complementar 
que “altera  e  acrescenta  dispositivos 
na Lei Complementar n° 02, de 12 de 
novembro  de  1990  e  dá  outras 
providências”.

O COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais previstas na 
Lei Complementar nº 02/90,

R     E     S     O     L     V     E:  

Art. 1º. Fica aprovado o Projeto de Lei Complementar 
anexo que “altera e acrescenta dispositivos na Lei Complementar n° 02, de 12 
de novembro de 1990 e dá outras providências”.

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor nesta  data, 
revogando-se as disposições em contrário.

SALA DAS SESSÕES DO COLÉGIO DE 
PROCURADORES DE JUSTIÇA, em Aracaju, 18  de junho  de 2014, 
193º da Independência e 126º da República.

Orlando Rochadel Moreira
Procurador-Geral de Justiça

Presidente do Colégio de Procuradores de Justiça
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PROCURADORES     DE     JUSTIÇA:  

___________________________
Moacyr Soares da Motta

___________________________
Ana Christina Souza Brandi

___________________________
José Carlos de Oliveira Filho

___________________________
Celso Luís Dória Leó

____________________________________
Maria Cristina da G. e S. Foz Mendonça

_________________________________
Maria Conceição de Figueiredo Rolemberg

___________________________
Maria Creuza Brito de Figueiredo

___________________________
Carlos Augusto Alcântara Machado

___________________________
Rodomarques Nascimento

___________________________
Ernesto Anízio Azevedo Melo

___________________________
Luiz Valter Ribeiro Rosário

___________________________
Jorge Murilo Seixas de Santana

___________________________
Josenias França do Nascimento

___________________________
Paulo Lima de Santana
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº
DE         DE                       DE 2014

Altera e acrescenta 
dispositivos na Lei 
Complementar n° 02, de 12 
de novembro de 1990 e dá 
outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SERGIPE

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º. Os artigos 182 e 183, da Lei Complementar n° 02, de 12 de 
novembro de 1990, passam a ter a seguinte redação:

“Art. 182. Na Procuradoria-Geral de Justiça 
têm direito à representação de direção o 
Procurador-Geral de Justiça, o Corregedor-
Geral, o Coordenador-Geral, o Ouvidor do 
Ministério Público, os membros do 
Conselho Superior do Ministério Público, 
eleitos pela classe, o Secretário-Geral, o 
Chefe de Gabinete do Procurador-Geral de 
Justiça, o Procurador de Justiça-Secretário 
do Colégio de Procuradores de Justiça, os 
Procuradores e Promotores de Justiça-
Assessores, os Diretores de Centro de Apoio 
Operacional, da Escola Superior do 
Ministério Público, do Gabinete de 
Segurança Institucional –  GSI e do Grupo 
de Atuação Especial de Combate ao Crime 
Organizado – GAECO, limitada a percepção 
respectiva ao teto constitucional e vedada a 
acumulação de remuneração por 
representações.
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Art. 183. É de 30% (trinta por cento) do 
subsídio do cargo de Procurador de Justiça, a 
representação de direção do Procurador-
Geral de Justiça; de 25% (vinte e cinco por 
cento) do subsídio do cargo de Procurador 
de Justiça a representação de Corregedor-
Geral e do Coordenador-Geral do Ministério 
Público; de 22% (vinte e dois por cento) do 
subsídio do cargo de Procurador de Justiça, a 
representação do Ouvidor do Ministério 
Público e de 15% (quinze por cento) do 
subsídio do cargo de Procurador de Justiça, a 
representação dos membros do Conselho 
Superior do Ministério Público, eleitos pela 
classe, limitadas as percepções respectivas ao 
teto constitucional e vedada a acumulação de 
remuneração por representações.”

 
Art. 2º. As despesas resultantes desta Lei Complementar correrão à 

conta das dotações orçamentárias próprias consignadas no orçamento.

Art. 3º. Fica o Ministério Público autorizado a republicar a Lei 
Complementar nº 02, de 12 de novembro de 1990, consolidada com todas as alterações 
promovidas por esta e por outras Leis Complementares anteriores.

 Art. 4º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação.

Aracaju,         de                      de 2014; 193º da Independência e 
126º da República.
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PROJETO     DE     LEI     COMPLEMENTAR  
EXPOSIÇÃO     DE     MOTIVOS  

Senhora Presidente,
Senhoras Deputadas,
Senhores Deputados,

No exercício de sua autonomia funcional e Administrativa, 
consagradas no art. 127, § 2º da Constituição Federal e no art. 116, § 5º da Constituição Estadual, 
o Ministério Público de Sergipe encaminha a essa Augusta Assembleia Legislativa Projeto de Lei 
Complementar, objetivando alterar e acrescentar dispositivos da Lei Complementar nº 02, de 12 
de novembro de 1990.

Enseja este  Projeto de Lei Complementar a criação de gratificação 
de  representação para  os  membros eleitos  pela  classe  para  compor o Conselho Superior  do 
Ministério Público devido à relevância dos serviços prestados a esta Instituição, atribuições que 
são cumuladas com as Procuradorias de Justiça.

Mesmo  com  a  concessão  de  gratificação  de  representação  aos 
membros  eleitos  pela  classe  para  compor  o  Conselho  Superior  do  Ministério  Público,  o 
Ministério Público Estadual continuará observando rigorosamente o limite imposto pela Lei de 
Responsabilidade  Fiscal,  possuindo  disponibilidade  orçamentário-financeira  para  suportar  as 
despesas decorrentes da aprovação e sanção deste Projeto de Lei Complementar.

Acolhido  o Projeto de Lei Complementar  em questão, ficarão 
alterados os arts. 182 e 183 da Lei Complementar nº 02, de 12 de novembro de 1990, prevendo a 
concessão de gratificação de representação aos membros do Conselho Superior do Ministério 
Público, eleitos pela classe.

Expostos os motivos que moveu o Ministério Público a encaminhar 
este Projeto de Lei Complementar, honra-nos renovar a Vossas Excelências a nossa confiança 
em que o Poder Legislativo, habitualmente sensível aos pleitos do Ministério Público, haverá de 
aprová-lo, proporcionando a esta Instituição os meios necessários para bem servir à sociedade.

Aracaju, 18 de junho de 2014.

Orlando Rochadel Moreira
Procurador-Geral de Justiça

Presidente do Colégio de Procuradores de Justiça
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